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Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$-200,00
3339033-R$- 500,00
3339036-R$- 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 15/02 a 12/03/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.
PORTARIA Nº 408/2021-DAF/CGP, de 10/02/2021.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/142296;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Raimundo Jorge dos Santos Brasil, matrícula 80845696/1, Auxiliar Opera-
cional de Trânsito, lotado na Gerência de Obras e Serviços de Engenharia.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destinam-se a suprir despesas eventuais 
durante ao deslocamento ao município de Salinópolis.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$-1.600,00
3339036-R$- 400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 22/02 a 18/03/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.
PORTARIA Nº 436/2021-DAF/CGP, de 12/02/2021.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/152665;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
MAURÍCIO CARLOS PINHEIRO, matrícula 80845695/1, Auxiliar Operacional 
de Trânsito, lotado na Coordenadoria de Infraestrutura e Manutenção.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a despesas eventuais no desloca-
mento aos municípios de Salinópolis, Capanema e Bragança.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$-2.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: Período de 22/02 a 09/03/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.
PORTARIA Nº 460/2021-DAF/Cgp, de 15/02/2021.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no  Processo nº 2021/169224; 
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José Justo dos Santos Ramos Junior, matrícula n° 5953249/1, Gerente, 
lotado na CIRETRAN de Capanema.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas emergências 
e eventuais na Ciretran de Capanema.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339039-R$:-2.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias
 Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro
PORTARIA Nº 463/2021-DAF/CGP, de 16/02/2021.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/181018;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Olinda Maria Vidal de Lima Jatene, matrícula n° 5437867/1, Assessora, 
lotada no Gabinete.

Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$:-1.000,00
3339039-R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro
PORTARIA Nº 510/2021-DAF/Cgp, de 19/02/2021.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Potaria nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no  Processo nº 2021/191513; 
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à servidora 
LEIDEMAR BARROS OLIVEIRA, matrícula n° 5947169/2, Assessora, lotada 
na Assessoria de Comunicação.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a custear despesas emergen-
cias e eventuais na Assessoria de Comunicação.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios  e terá a seguinte classificação:
3339030- R$:-4.000,00
Art. 4º - O valor  referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias
 Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro
PORTARIA Nº 567/2021-DAF/CGP, de 24/02/2021.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/212145;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Jonhilda do Socorro Mileo Cardoso, matrícula 57227434/1, Agente de Fis-
calização de Trânsito, lotada na Gerência de Operação e Fiscalização de 
Trânsito da Capital.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.200,00 (HUM MIL E DUZENTOS REAIS) e destina-se a suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento, decorrentes das atividades desenvolvi-
das na Gerência de Operação e Fiscalização de Trânsito da Capital
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339036-R$-1.200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.
PORTARIA Nº 601/2021-DAF/cgp, de 01/03/2021.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-  DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/223948, 
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Alexsander Dias Lima, matrícula n° 57230535/1, no cargo de Vistoriador, 
lotado na CIRETRAN de Abaetetuba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
200,00 (DUZENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas emergências 
e de pronto pagamento no Município de Cametá.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios  e terá a seguinte classificação:
3339033-R$:-200,00
Art. 4º - O valor  referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 08/03 a 02/04/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro
PORTARIA Nº 605/2021-DAF/cgp, de 02/03/2021.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-  DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/179067, 


